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Cadeirante sem 
acesso no BRT

Sou cadeirante e faço uso diário do BRT. Notei que a 
maioria das plataformas dos ônibus para o acesso 
de cadeirantes está quebrada. A quem devo recorrer 
pelos meus direitos?

O 
fato  da  maior ia 
das plataformas do 
BRT estar quebra-
da pode inviabili-

zar o direito à mobilidade 
urbana de pessoas com de-
ficiência, pessoas com mo-
bilidade reduzida e outras. 
A defensora pública Flávia 
Albaine esclarece que o di-
reito à mobilidade urbana 
é um direito fundamental e 
encontra respaldo jurídico 
na Lei Brasileira de Inclusão, 
na Convenção Internacional 
sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência, dentre ou-
tras legislações.

“A situação atinge toda 
uma coletividade, razão pela 
qual a pessoa prejudicada 
deve procurar uma institui-
ção que tenha legitimidade 
coletiva para atuar com esse 
tipo de demanda, quais se-
jam, a Defensoria Pública e 
o Ministério Público. Ambas 
as instituições possuem sites 
e redes sociais com informa-
ções sobre os respectivos ca-
nais de atendimento para o 
cidadão”, pontua Flávia. 

O direito ao transporte e à 
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mobilidade da pessoa com 
deficiência ou com mobi-
lidade reduzida será asse-
gurado em igualdade de 
oportunidades com as de-
mais pessoas, por meio de 
identificação e de elimina-
ção de todos os obstáculos 
e barreiras ao seu acesso. É 
o que prevê a Lei Brasileira 
de Inclusão, reforça o advo-
gado Átila Nunes do www.
reclamar adianta.com.br.

Casos resolvidos pela 
equipe  do  Rec lamar 
Adianta: Ester Mendon-
ça (Renner), Pablo Xavier 
(Comlurb), Vanessa Rizzo 
(Águas das Rio)

Projeto social ‘Doe um 
Futuro’ é premiado
Iniciativa do juiz Sérgio Luiz conquista Prêmio Destaque do Instituto Innovare

REPRODUÇÃO

Juiz Sérgio Luiz: pelo projeto, padrinhos financiam cursos profissionalizantes para adolescentes 

A 
iniciativa ‘Doe um 
Futuro’, do juiz Sér-
gio Luiz Ribeiro de 
Souza, da 4ª Vara da 

Infância, da Juventude e do 
Idoso da Capital, conquis-
tou o Prêmio Destaque da 
19ª edição do Prêmio Inno-
vare. A Comissão Julgadora 
da premiação escolheu como 
vencedora a prática que mais 
se identificou com o tema: 
“Educação e Cultura: o futu-
ro do país”.

Através do projeto social, 
os padrinhos financiam cur-
sos profissionalizantes para 
os adolescentes em situação 
de vulnerabilidade. O objeti-
vo é impulsionar a formação 
profissional desses jovens. 
Ao todo, mil adolescentes já 
foram beneficiados. O ‘Doe 
um Futuro’ funciona dentro 
do Projeto de Apadrinha-
mento da 4ª Vara da Infân-
cia da Juventude e do Idoso 
da Capital.

“Nós temos adolescen-
tes que, ao completarem 18 
anos, devem deixar o abrigo. 
Por isso a profissionalização 
é importante. A ideia do ‘Doe 
um futuro’ é conceder ao jo-
vem a autonomia financeira, 
a possibilidade de se susten-
tar exercendo atividade la-
borativa”, explica o juiz Sér-
gio Ribeiro.

A iniciativa foi implemen-
tada com a ajuda da Comis-
sária de Justiça Vânia Dias 
da Paixão, do TJRJ; da em-
presa de publicidade Vitório 

CI, que provê a página www.
apadrinhar.org e das equipes 
técnicas da Vara da Infância 
e Juventude e dos serviços 
de acolhimento. Também 
dão apoio ao projeto a Mul-
tiplan, Instituto Atitude e a 
Associação dos Magistrados 
do Estado do Rio de Janeiro 
(Amaerj).

Esta é a segunda vez que 
o juiz Sérgio Luiz é premia-
do pelo Innovare. Em 2015, 
o magistrado venceu, na ca-
tegoria juiz, com o projeto 
“Apadrinhar-Amar e Agir 
para materializar sonhos”. 
Direcionado para crianças 
e adolescentes que vivem 
em instituições de acolhi-

mento, com possibilidades 
remotas de serem inseridas 
em alguma família por ado-
ção. O programa tem como 
objetivo construir laços 
afetivos e propiciar apoio 
material para crianças e 
adolescentes acolhidos em 
instituições no estado do 
Rio de Janeiro.
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